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CRISTINO 
CASTRO 
A CASA DE TDDDS 05 
ÇA1$TINO • ÇA9TREN9E$ 

Av, Marcos Parente, S/N - C:entro 
CEP: 64.920-000 • Cristino Castro-PI 

C:NPJ Nº 06.554.364/0001·08 

PORTARIA Nº 002/2022, de 03 de janeiro de 2022. 

Exonera servidor efetivo ocupante de 
cargo em comissão e dá outras 
providências. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO, ESTADO DO PIAUI, no 
uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas pelo Art. 90, inciso XXXIX 
da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Pelo presente instrumento EXONERAR a pedido o Sr. Rangel 
Moura Pontes, portador do CPF nº 891 .215.033-20, ocupante do cargo em 
Comissão de SUPERVISOR DE ENSINO, ZONA URBANA, DO MUNICIPIO DE 
CRISTINO CASTRO-PI. 

Art. 2° - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 03/01/2022. 

Prefeitura Municipal de Cristino Castro-PI , aos 03 (três) dias do mês de 
janeiro do ano 2022 (dois mil e vinte e dois). 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Felipe Ferreira Dias 
Prefeito de Cristina Castro-PI 
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CRISTINO 
CASTRO 
A CASA DE TODOS OS 
CRISTINO • CASTRENSES 

Av. Marcos Parente, S/N • Centro 
CEP: 64.920-000 - cristino castro-PI 
CNPJ Nº 06.554.364/0001-08 

PORTARIA Nº 003/2022, de 03 de janeiro de 2022. 

Nomeia servidor efetivo para ocupar 
cargo em comissão e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO, ESTADO DO PIAUI, no 
uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas pelo Art. 90, inciso XXXIX 
da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Pelo presente instrumento NOMEAR o Sr. Rangel Moura 
Pontes , portador do CPF nº 891.215.033-20, para ocupar o cargo em Comissão 
de SECRETÁRIO DE GOVERNO DO MUNICIPIO DE CRISTINO CASTRO-PI. 

Art. 2° - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 03/0112022. 

Prefeitura Municipal de Cristino Castro-PI , aos 03 (três) dias do mês de 
janeiro do ano 2022 (dois mil e vinte e dois). 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
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Felipe Ferreira Dias 

Prefeito de Cristino Castro-PI 
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CRISTINO 
CASTRO 

Av. Marcos Parente, 5/N - C:entro 
CEP: 64.920-000 - crlstlno castro-PI 
CNPJ Nº 06.554.364/0001-08 A CASA DE TODOS OS 

ÇR1$TINO • ÇA$TAEN$11!:$ 

PORTARIA Nº 004/2022, de 03 de janeiro de 2022. 

Exonera ocupante de cargo em 
comissão e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO, ESTADO DO PIAUI, no 
uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas pelo Art. 90, inciso XXXIX 
da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Pelo presente instrumento EXONERAR a pedido o Sr. Caleno 
Pereira da Silva, inscrito no CPF nº 868.499.993-20, ocupante do cargo em 
Comissão de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO, DO 
MUNICÍPIO DE CRISTINO CASTRO-PI. 

Art. 2° - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação , 
com efeitos retroativos a 03/01/2022. 

Prefeitura Municipal de Cristino Castro-PI , aos 03 (três) dias do mês de 
janeiro do ano 2022 (dois mil e vinte e dois). 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
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Felipe Ferreira Dias 

Prefeito de Cristino Castro-PI 
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Av. Marcos Parente, s/N - C•ntro 

CEP: 64.920-000 - Crlatlno Caat.ro-PI 
CNP:J Nº OfJ..554.3G4✓0001-0a 

PORTARIA Nº 005/2022, de 03 de janeiro de 2022. 

Nomeia ocupante de cargo em 
comissão e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO, ESTADO DO PIAUf. no 
uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas pelo Art. 90, inciso XXXIX 
da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Pelo presente instrumento NOMEAR o Sr. Caleno Pereira da SIiva, 
inscrito no CPF nº 868.499.993-20 , para ocupar o cargo em Comissão de 
SECRETÁRIO DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE DO MUNICIPIO DE 
CRISTINO CASTRO-PI . 

Art. 2° • A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 03/01/2022. 

Prefeitura Municipal de Cristino Castro-PI , aos 03 (três) dias do mês de 
janeiro do ano 2022 (dois mil e vinte e dois). 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

t_[r<- ~!~à;2.__ 
Felipe Ferreira Dias 

Prefeito de Cristino Castro-PI 

Gabinete do Prefeito. 
E-mail: prefeituracristinocastro2021@gmail.com 


